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 ATO DA PRESIDÊNCIA  

Portaria Nº 005/2024 

 
SUMULA: ‘’Dispõe sobre a homologação do resultado das eleições 

suplementares do SINPEFEPAR, e dá providencias’’. 

 
GILDASIO JOSE DOS SANTOS, Presidente do SINDICATO DOS 

PROFISSIONAIS/PROFESSORES DE EDUCAÇÃO FÍSICA DO ESTADO DO 

PARANÁ – SINPEFEPAR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Estatuto da Entidade, e, 

 

CONSIDERANDO a Ata dos trabalhos advinda da Comissão Especial Eleitoral 

designada pela Portaria 004/2024, para condução das eleições suplementares do 

SINPEFEPAR; 

 
 CONSIDERANDO que não houve mais de 02 (dois) candidatos interessados e 

habilitados para disputar as eleições de que trata o EDITAL 003/2024 do 

SINPEFEPAR, para vagas de 2º Diretor Secretario da Diretoria Executiva e o 

Membro Efetivo do Conselho Fiscal;  

 
 RESOLVE:  
 
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o resultado final das eleições do SINPEFEPAR 

conforme abaixo: 

Daniel Pereira Melere, Profissional de Educação Física inscrito no CREF sob o nº 

35897-G/PR, para o cargo de 2º Secretario da Diretoria Executiva.  
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e, Elton Rodrigo Lourenço, Profissional de Educação Física inscrito no CREF sob o 

nº 12713-G/PR, para o cargo de Membro  Efetivo do Conselho Fiscal. 

 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.  
 
 Art. 3º - Revoguem-se disposições em contrário.  
 
Art. 4º – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. 

 

Curitiba-PR, 05 de abril de 2024. 

  
 

Prof. Gildasio Jose dos Santos 
CREF9 1011-G/PR  

Presidente 


